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PORTARIA N.º 4.792, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias à servidora pública do município, Srª. 
VERA LUCIA LOPES SANTOS, matricula 500015,200446 lotada no cargo de 
PROFESSORA DE EDUCAÇÃO BÁSICA, a serem gozadas a partir do dia 10/07/2024 à 
18/07/2024, referente ao período aquisitivo de 08/06/2023 a 07/06/2024 e 11/02/2023 a 
10/02/2024 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 4.793, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO 
DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

CONCEDER férias de 10 (dez) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª EDILAINE GRACIELI OLIVEIRA MAHNIC, matricula 200750, 
lotada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA, 
a serem gozadas a partir do dia 09/07/2043 à 18/07/2024, referente ao período 
aquisitivo 19/06/2023    a 18/06/2024 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria 
entra em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE 
E QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
                                             Prefeito de Lidianópolis 
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              PORTARIA N.º 4.794, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do 
município, Srº DANILO CRAVAINI, matricula 200887, lotada no cargo de provimento 
efetivo MOTORISA CATEGORIA D a serem gozadas a partir do dia 09/07/2024 a 
23/07/2024, referente aos períodos aquisitivos de 16/11/2022 a 15/11/2023. 

 
A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 

será publicada no Órgão Oficial do Município. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO  MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.795, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 10 (dez) dias a servidora pública do município, 
Sr.ª ROSEMARA BRENTAN GLOOR, matricula 200817, lotada no cargo de DIRETORA 
DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, a serem gozadas a partir do dia 
10/07/2024 a 19/07/2024, referente ao período aquisitivo de 02/09/2022 a 01/09/2023. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, 
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

  
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.796, DE 10 DE JULHO DE 2024. 

  

 

SÚMULA: NOMEIA SERVIDORA EM CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 

                                          O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, 
ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 
CONFERIDAS POR LEI,  
 
 

 

RESOLVE: 
 

 
Art. 1º - Fica nomeada em Cargo de Provimento em Comissão a 

Srª. FLAVIANI MICHELI RUY, matricula 200965, para ocupar o cargo de “Chefe da 

Divisão de Proteção Social Básica”, Lei Municipal nº 730/2015, de 23/07/2015, Anexo III e 

suas alterações. Fica revogada a Portaria n.º 4.068, de 26 de abril de 2022. 

                                            

Art. 2º -.  Revogadas as disposições em contrário, a presente 

portaria entra em vigor nesta data e posteriormente, será publicado no órgão oficial do 

Município.   

 

 

 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ E DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 

 

 
ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 

 
 
 

5

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3499 Lidianópolis, Quarta-Feira, 10 de Julho de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

            PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
            ESTADO DO PARANÁ –  CNPJ/MF nº 95.680.831.0001-68 

 

                     Rua Juscelino Kubitscheck, 327- Lidianópolis/PR - CEP 86.865-000 - Fone/Fax (43) 3473-1238  
 

               _______________________________________________________________________________ 

 
 

         
          PORTARIA N.º 4.797, DE 10 DE JULHO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias a servidora pública do 
município, Sr.ª. LETICIA CRISTINA DO CARMO MACIEL, matrícula 
200839, lotada no cargo de provimento efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA, a serem gozadas a partir do dia 10/07/2024 à 19/07/2024, referente ao 
período aquisitivo de 03/02/2023 a 02/02/2024. 
 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra 
em vigor nesta data, e posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do 
Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO.  
 
 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.798, DE 10 DE JULHO DE 2024. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

 
 

RESOLVE: 
 

Conceder férias de 15 (quinze) dias ao servidor público do 
município, Sr. JOSE CARLOS HARDEM, matricula 200793 lotado no cargo de 
MOTORISTA DE AMBULÂNCIA, a serem gozadas a partir do dia 08/07/2024 a 
22/07/2024, referente ao período aquisitivo de 12/03/2022 a 11/03/2023. 
 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente,  
será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS DEZ DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
QUATRO. 
 
 
 
 
 
 
 
  

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 101/2024  
 

 

O Prefeito do Município de Lidianópolis – PR, Adauto Aparecido Mandu, no uso de suas 
atribuições legais, e respeitando a ordem de classificação de acordo com o Edital de 
homologação publicado em 06/06/2022 referente ao Edital de Processo Seletivo 
Simplificado Nº 048/2022, CONVOCA a candidata abaixo para comparecer no 
departamento de Recursos Humanos, no dia 11/07 a 16/07/2024 das 8:00/11:00 
as 13:00/17:00, apenas dias uteis, para apresentar a documentação necessária para a 
contratação para o cargo de Psicólogo, conforme segue:   
 

Insc. NOME  PONTUAÇÃ
O 

CLASSIFICAÇÃO 

001 LIVIA REGINA DA SILVA PEREIRA 52,5 5º 

  
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CONTRATAÇÃO: 
 

1 - 01 Foto 3x4 recente; 

2 - carteira profissional (CTPS); 

3 - cópia da Cédula de Identidade; 

6 - cópia do Título de Eleitor e do último comprovante de votação; 

7 - cópia do Registro Civil (casamento ou nascimento); 

8 - cópia da Certidão Nascimento de filhos menores;  

9 - cópia do Cartão de Vacinas filhos menores de 14 anos; 

10 - cópia do comprovante de escolaridade;  

11 - cópia do PIS/PASEP;  

12 – cópia número conta corrente;  

13- Atestado de saúde, expedido por médico registrado no Conselho 

Regional de Medicina do Paraná, considerando apto para o exercício da função, objeto 

da contratação. 

14– Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função 

pública. 

Lidianópolis, 10 de julho de 2024. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 - CEP: 86865-000  -  Lidianópolis - PR 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

Estado do Paraná 
 

 
I - TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
029/2024, QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS E A 
EMPRESA STOP SEGURANÇA 
PATRIMONIAL LTDA. 

 
 
 

O MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, pessoa jurídica de direito 
público, situado na Rua Juscelino Kubitschek, nº 327, centro, Estado do 
Paraná, neste ato, representada pelo Prefeito Municipal, ADAUTO 
APARECIDO MANDU, portador da Identidade, RG nº 9.754.147-7 e inscrito no 
CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião 
Coelho do Carmo), Lidianópolis-PR, a seguir denominado CONTRATANTE a  
STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA, pessoa jurídica, de direito privada, 
CNPJ: 33.596.251/0001-30, a seguir denominada CONTRATADA, firmam este 
I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 
29/2024, REFERÊNCIA AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2023, nos termos 
que seguem:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 
 

Constitui objeto do presente instrumento, ADITAR o valor 
contratual em consequência de alteração do piso salarial aprovado por 
convenção coletiva, através da seguinte redação:  

 
I – Fica acrescido ao Contrato Administrativo nº 29/2024, 
a diferença referente a alteração do piso salarial por 
convenção coletiva, aprovada para ser efetivada a partir 
de fevereiro/2024. 
 
II – O valor da alteração(diferença), entre os meses de 
fevereiro a junho de 2024 é de R$ 4.416,00 (quatro mil, 
quatrocentos e dezesseis reais). 
 
III – Em decorrência da alteração do piso salarial referido 
acima, o valor mensal do Contrato Administrativo nº 
29/2024 entre os meses de julho/2024 a janeiro/2025, 
passa a ser de R$ 17.015,00 (dezessete mil e quinze 
reais). 
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                                    ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

CNPJ: 95.680.831/0001-68               Telefone: 043 3473-1238 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 
    

Ficam ratificadas e permanecem inalteradas todas as 
demais cláusulas do CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS originário, 
não explicitamente modificados neste I TERMO ADITIVO. 

 
E por estarem justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito, 
juntamente com duas testemunhas. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Lidianópolis, Estado 

do Paraná, aos nove dias do mês de julho de dois mil e vinte e quatro 
(09/07/2024). 
 
 
 
_________________________ 
      Adauto Aparecido Mandu 
     Prefeito Municipal  
 
    

____________________________________________ 
STOP SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA 

Contratada 
       

 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
________________________________ 
1. Nome: 
Matricula:  
 
 
_______________________________ 
2. Nome: 
Matricula: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS - PARANÁ 

CNPJ: 95.680.831/0001-68 - Telefone: 043 3473-1238 – e-mail: 

licitacaolidianopolispr@gmail.com 

Rua Juscelino Kubitschek, 327 – Centro - CEP: 86865-000 - Lidianópolis – PR 

 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
ESTADO DO PARANÁ 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024 

Lei nº 14.133/2021 
 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 24/07/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de limpeza e conservação das áreas públicas no município de Lidianópolis. O valor total 

da licitação é de R$ 370.465,20 (Trezentos e setenta mil, quatrocentos e sessenta e cinco 
reais e vinte centavos). Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 

disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 

17:00 horas, através do e-mail:  licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da 

Transparência do Município http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo 

site da BNC https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 10 de julho de 2024. 

 
 
 
 
 
 

 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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